
















CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públifos e Fiscalização - CMO
Parecer ao PLN 014, de 2019-CN (Crédito Especial) ---p 

EMENDA DE RELATOR nº 02(ajuste técnico) AO 
PROJETO DE LEI Nº 14/2018 

No ANEXO I (APLICAÇÃO), Órgão: 36000 - Ministério da Saúde, Unidade Orçamentária: 
36901- Fundo Nacional de Saúde, na Funcional: 10.301.2015. 2E89.9202- Incremento Tem­
porário ao Custeio dos Serviços de Atenção Básica em Saúde para Cumprimento de Metas - No 
Município de São Sebastião - AL (Associação Pestalozzi de São Sebastião), Esfera: S - RP: 6 -
!d.Uso: 6 - Fonte 188 - Valor de R$ 200.000, implemente-se o seguinte ajuste:

Subtítulo GnD MA 
9202- Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Onde se lê 
Atenção Básica em Saúde para Cumprimento de Metas - No 4 50 
Município de São Sebastião - AL (Associação Pestalozzi de São 
Sebastião) 
1842 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Leia-se Atenção Básica em Saúde para Cumprimento de Metas - No 3 41 
Município de São Sebastião - AL 

JUSTIFICATIVA 

Emenda visa corrigir impropriedade no crédito decorrente de remanejamento proposto en­
volvendo a ação orçamentária 2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Básica em Saúde para Cumprimento de Metas. Nos termos da legislação em vigor, a 
programação só admite GnD 3, Id. Uso 6 e Modalidade de aplicação 41, uma vez que se trata 
de custeio (GnD 3) repassado de forma automática de recursos computados no piso constitu­
cional da saúde. Portanto, é necessário ajuste do subtítulo e dos classificadores de natureza de 
despesa e modalidade de aplicação. 

Sala da Comissão, em 

Deputado Federa Lucas Gonzalez 
Relator 

de de 2019. 




























































